



EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 05/2016


[bookmark: _GoBack]AO PROJETO DE LEI Nº 41/2016

Ementa: “REVOGA A LEI 109/1995 QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ PROVIDÊNCIAS".




Substitua-se a Ementa, a seguir:


A expressão “REVOGA A LEI 109/1995 QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ PROVIDÊNCIAS” por “Institui o Conselho Municipal de Saúde em conformidade a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde e revoga a Lei Municipal nº19/1994”;



JUSTIFICATIVA:
A primeira redação dada a Ementa denota a revogação integral do Conselho Municipal de Saúde, no entanto no cerne do presente projeto nota-se que o principal objetivo é adequação do Conselho Municipal de Saúde com as orientações dada pela Resolução nº 453/2012.do Conselho Nacional de Saúde.


Sala das Comissões, 20 de dezembro de 2016.





Ézio Feitosa
Vereador
